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CONSTITUIÇÃO
 DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

.............................................................................................................................................

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do
Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais, e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor,

idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações
internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação
de uma comunidade latino-americana de nações.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998

Altera dispositivos das Leis ns. 3.890-A,
de 25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de
junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro
de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995,
9.427, de 26 de dezembro de 1996, e
autoriza o Poder Executivo a promover a
reestruturação da Centrais Elétricas
Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas
subsidiárias e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos
sistemas elétricos interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de
1998, não farão jus aos benefícios da sistemática de rateio de ônus e vantagens
decorrentes do consumo de combustíveis fósseis para a geração de energia elétrica,
prevista no inciso III do art. 13 da Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973.

§ 1º É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus
e vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões
abrangidas pelos sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de
1998, na forma a ser regulamentada pela Aneel, observando-se os seguintes prazos e
demais condições de transição:

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens

referida neste artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas objeto
deste parágrafo;

b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo
referido na alínea anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis
utilizados pelas usinas de que trata este parágrafo, será reduzido até sua extinção,
conforme percentuais fixados pela ANEEL;

c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste
parágrafo, no caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se exclusivamente
àquelas que utilizem apenas produto de origem nacional.

§ 2º Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a sistemática
prevista no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a
vigorar a partir da entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões
abrangidas pelos sistemas elétricos interligados, desde que as respectivas concessões ou
autorizações estejam em vigor na data de publicação desta Lei ou, se extintas, venham a
ser objeto de nova outorga.

§ 3º É mantida, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir da publicação desta
Lei, a aplicação da sistemática de rateio do custo de consumo de combustíveis para
geração de energia elétrica nos sistemas isolados, estabelecida pela Lei nº 8.631, de 4 de
março de 1993, na forma a ser regulamentada pela Aneel, a qual deverá conter
mecanismos que induzam à eficiência econômica e energética, à valorização do meio
ambiente e à utilização de recursos energéticos locais, visando atingir a sustentabilidade
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econômica da geração de energia elétrica nestes sistemas, ao término do prazo
estabelecido.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 4º Respeitado o prazo máximo fixado no § 3º, sub-rogar-se-á no direito de

usufruir da sistemática ali referida, pelo prazo e forma a serem regulamentados pela
Aneel, o titular de concessão ou autorização para:

* § 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
I - aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei nº

9.427, de 26 de dezembro de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes
eólica, solar, biomassa e gás natural, que venha a ser implantado em sistema elétrico
isolado e substitua a geração termelétrica que utilize derivado de petróleo ou desloque
sua operação para atender ao incremento do mercado;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
II - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou futuro da

conta de consumo de combustíveis dos sistemas elétricos isolados.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
III - aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30 (trinta) MW,

concessão já outorgada, a ser implantado inteiramente em sistema elétrico isolado e
substitua a geração termelétrica que utiliza derivados de petróleo, com sub-rogação
limitada a, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) do valor do empreendimento e
até que a quantidade de aproveitamento sub-rogado atinja um total de 120 (cento e
vinte) MW médios, podendo efetuar a venda da energia gerada para concessionários de
serviço público de energia elétrica.

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004.
§ 5º O direito adquirido à sub-rogação independe das alterações futuras da

configuração do sistema isolado, inclusive sua interligação a outros sistemas ou a
decorrente de implantação de outras fontes de geração.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.

Art. 12. (Revogado pela Lei nº 10.433, de 24/04/2002).
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 5.899, DE 5 DE JULHO DE 1973

Dispõe sobre a Aquisição dos Serviços
de Eletricidade da ITAIPU, e dá outras
Providências.

.............................................................................................................................................

Art. 13. A coordenação operacional, a que se refere o artigo anterior, terá
por objetivo principal o uso racional das instalações geradoras e de transmissão
existentes e que vierem a existir nos sistemas interligados das Regiões Sudeste e Sul,
assegurando ainda:"

I - que se dê utilização prioritária à potência e energia produzidas na central
elétrica de ITAIPU;

II - que os ônus e vantagens decorrentes das variações de condições
hidrológicas em relação ao período hidrológico crítico sejam rateados entre todas as
empresas concessionárias daqueles sistemas, de acordo com critérios que serão
estabelecidos pelo Poder Executivo;"

III - que os ônus e vantagens decorrentes do consumo dos combustíveis
fósseis, para atender às necessidades dos sistemas interligados ou por imposição de
interesse nacional, sejam rateados entre todas as empresas concessionárias daqueles
sistemas, de acordo com critérios que serão estabelecidos pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. A coordenação operacional poderá estender os princípios
estabelecidos neste artigo, à operação conjugada de ambos os sistemas, a critério da
ELETROBRÁS.

Art. 14. A partir da data da entrada em vigor desta Lei, qualquer concessão
ou autorização para novas instalações geradoras ou de transmissão em extra-alta tensão
nas Regiões Sudeste e Sul, levará em conta a utilização prioritária da potência e da
energia que serão postas à disposição do Brasil pela ITAIPU, e adquiridas por FURNAS
e ELETROSUL.

Parágrafo único. A ELETROBRÁS será previamente consultada sobre
qualquer concessão de geração requerida ao Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica.
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993

Dispõe sobre a Fixação dos Níveis das
Tarifas para o Serviço Público de
Energia Elétrica, Extingue o Regime de
Remuneração Garantida, e dá outras
providências.

.............................................................................................................................................

Art. 8º Fica estendido a todos os concessionários distribuidores o rateio do
custo de consumo de combustíveis, incluindo o de biodiesel, para geração de energia
elétrica nos sistemas isolados, sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 11 da Lei nº
9.648, de 27 de maio de 1998.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004.
§ 1º (VETADO)
* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 2º O custo a que se refere este artigo deverá incorporar os seguintes

percentuais de todos os encargos e tributos incidentes, devendo o pagamento do rateio
ser realizado pelo sistema de quotas mensais, baseadas em previsão anual e ajustadas
aos valores reais no próprio exercício de execução:

* § 2º, caput, acrescido pela Lei  nº 10.833, de 29/12/2003.
I - 100% (cem por cento) para o ano de 2004;
* Inciso I acrescido pela Lei  nº 10.833, de 29/12/2003.
II - 80% (oitenta por cento) para o ano de 2005;
* Inciso II acrescido pela Lei  nº 10.833, de 29/12/2003.
III - 60% (sessenta por cento) para o ano de 2006;
* Inciso III acrescido pela Lei  nº 10.833, de 29/12/2003.
IV - 40% (quarenta por cento) para o ano de 2007;
* Inciso IV acrescido pela Lei  nº 10.833, de 29/12/2003.
V - 20% (vinte por cento) para o ano de 2008; e
* Inciso V acrescido pela Lei  nº 10.833, de 29/12/2003.
VI - 0 (zero) a partir de 2009.
* Inciso VI acrescido pela Lei  nº 10.833, de 29/12/2003.

Art. 9º O art. 4º e seus parágrafos da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971,
com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 17 de maio de 1988, passam a vigorar
com a seguinte redação:
.............................................................................................................................................
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